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DECRETO Nº 4.837, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.

Declara luto oficial em Louveira pelo falecimento do senhor Alberto Biaggio, ex-combatente da 2ª guerra mundial, pela Força Expedicionária Brasileira.
NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito do Município de Louveira, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em especial pelo artigo 98, inciso XIV, da Emenda à Lei Orgânica do Município, nº09/04.

CONSIDERANDO o falecimento do ex-combatente da 2ª guerra mundial, pela Força Expedicionária Brasileira, Senhor Alberto Biaggio; 
CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à nação brasileira e ao povo louveirense no decorrer de sua vida como militar brasileiro, ex – combatente da 2ª Guerra Mundial e cidadão;
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade louveirense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, respeitável militar brasileiro da Força Expedicionária Brasileira e de ilibado espírito público;

CONSIDERANDO, ainda, que é dever do Poder Público louveirense render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da Coletividade e, sobretudo da nação brasileira,

CONSIDERANDO mais o que consta no procedimento administrativo nº 001788/2017;

CONSIDERANDO finalmente, as disposições das Secretarias competentes, 
Decreta:

Art. 1º Luto Oficial no município de Louveira, por 02 (dois) dias contados desta data, pelo falecimento do Senhor Alberto Biaggio, que, em vida, prestou inestimáveis serviços à nação brasileira, tendo lutado na 2ª Guerra Mundial como militar da Força Expedicionária Brasileira. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Executivo Municipal, e publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes do artigo 144 da Lei Orgânica Municipal.

Louveira, 20 de fevereiro de 2.017.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR

Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração em 20 de fevereiro de 2017.

LUIS HENRIQUE SILVA SCHENEIDER


Secretário de Administração
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